
PORTARIA Nº 2.549/2024

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO  DE
PROGRESSÃO HORIZONTAL.

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro  de
Itapemirim,  Estado  do  Espírito  Santo,  no
uso de suas atribuições delegadas através
dos  Decretos  nºs.  18.275/2008  e
34.401/2024, tendo em vista o que consta
no processo nº 87229/2024, 

RESOLVE:

Art.  1º  Retificar  a  PROGRESSÃO
HORIZONTAL concedida aos servidores listados, através da Portarias
abaixo mencionadas, passando a constar da seguinte forma:

 

Mat. Servidor Cargo Lotação Admissão
Data de
Mudança
de Biênio

Biênio Ref
Promovido

à
Referência

Jus
Tornar sem

efeito as
Portarias

1748204 ANTONIA MARIA 
DE MORI CEZARIO

NUTRICIONISTA SEMUS 01/03/2004 - 2022/2024 J K 01/03/2024

Portaria nº
2465/2024

Portaria nº
2397/2024

992101 ELISANGELA
CHAMON DE SOUZA

PROF PEB A PCS SEME 03/04/1998 - 2022/2024 N O 03/04/2024

Portaria nº
2465/2024

Portaria nº
2397/2024

Art.  2º  Revogar  as  disposições  em
contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 29 de novembro de 2024.

ANA CAROLINA FORNAZIER BEDIM
Secretária Municipal de Administração

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade 

com o identificador 31003300330032003300300039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme 

MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.


	PORTARIA Nº 2.549/2024

		2024-12-02T13:30:29-0300




